
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

                 PROJETO DE EMENDA AO ORÇAMENTO Nº 03/23            

Propõe a seguinte emenda impositiva ao Projeto de
Lei Ordinária n° 34/23, que “Estima a Receita e fixa
a Despesa do Município de Formosa -  GO para o
exercício  financeiro  de  2024  e,  dá  outras
providências” 

  A vereadora DELEGADA FERNANDA, em cumprimento às atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno
desta Casa Legislativa, apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto
de Lei  nº  034/2023  que  estima a  receita  e  fixa  despesas do Município  de
Formosa, Estado de Goiás para o exercício financeiro de 2024.

 Art.  1º  -  Altera  a  redação  do  Projeto  de  Lei  nº  034/2023,  para
acrescentar as seguintes emendas impositivas ao quadro orçamentário: 

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

99.999.0117.9.999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Destinar R$ 38.500,00 da dotação acima para aquisição de uniformes
para o Programa Bombeiro Mirim.

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

99.999.0117.9.999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

Destinar R$ 20.000,00 da dotação acima para contratação de arbitragem
para os jogos de 1ª e 2ª divisão da Liga Formosa de Futsal; R$ 3.000,00
da dotação acima para contratação de arbitragem para Copa Keds; e R$
6.000,00  da  dotação  acima  para  aquisição  de  38  bolas  para
disponibilização às equipes que participam da Liga Formosa de Futsal.
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ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

99.999.0117.9.999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

Destinar  R$ 10.000,00  da  dotação  acima para  aquisição de ração  e
distribuição  à  instituições  que  prestem assistência  social  voltada  aos
cuidados de animais. 

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

99.999.0117.9.999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

Destinar R$ 27.000,00 da dotação acima para aquisição de mobiliário e
ar-condicionado  para  a  Escola  Municipal  Professora  Maria  Lícia  de
Castro Trindade.

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

99.999.0117.9.999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

Destinar R$ 20.000,00 da dotação acima para execução de programa
contínuo de castrações.

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

99.999.0117.9.999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA    

Destinar R$ 84.884,82 da dotação acima para aquisição de veículo para
o transporte de paciente fora do domicílio.

Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura da emenda proposta, os
provenientes da dotação orçamentária especificada no Art. 1º. 
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Câmara Municipal de Vereadores de Formosa, Estado de Goiás, 01 de
dezembro de 2023.

DELEGADA FERNANDA 

VEREADORA

JUSTIFICATIVA

As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária devem observar o
limite constitucional de 1% da receita corrente líquida realizada no ano anterior,
sendo que a metade deste percentual deve ser destinado a ações e serviços
públicos de saúde.

 Assim, usando a prerrogativa oportunizada pelo Art. 166 da Constituição
Federal, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Câmara Municipal,
propõe-se a presente emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 034/2023, que
estima a receita e fixa despesas do Município de Formosa para o exercício
financeiro  de  2024,  objetivando  estabelecer  reserva  no  orçamento  anual,
através da alteração da destinação de recursos orçamentários no valor de R$
209.384,82.

Dessa maneira, pretende-se destinar para as seguintes ações:

- R$ 38.500, para aquisição de uniformes para o Programa Bombeiro  
Mirim, com a finalidade de auxiliar no aumento do número de vagas  
disponibilizadas no programa;

- R$ 20.000,00 para os jogos de 1ª e 2ª divisão da Liga Formosa de
Futsal, R$ 3.000,00 para contratação de arbitragem para Copa Keds e
R$ 6.000,00 para aquisição de 38 bolas para disponibilização às equipes
que participam da Liga Formosa de Futsal, com a finalidade de fomentar
o esporte no município;

- R$ 10.000,00 para aquisição de ração e distribuição à instituições que
prestem  assistência  social  voltada  aos  cuidados  de  animais,  com  a
finalidade de auxiliar abrigos de animais e famílias adotivas que não tem
condições de adquirir ração;
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- R$ 27.000,00 para aquisição de mobiliário e ar-condicionado para a
Escola  Municipal  Professora  Maria  Lícia  de  Castro  Trindade,  com  a
finalidade de melhorar as condições da escola e fomentar a educação no
município;

- R$ 20.000,00 para execução de programa contínuo de castrações, com
a finalidade de promover controle populacional eficiente de animais; e

-  R$  84.884,82  da  dotação  acima  para  aquisição  de  veículo  para  o
transporte de paciente fora do domicílio, com a finalidade de auxiliar no
transporte dos pacientes, fomentado a saúde dos munícipes.

 E, contando com a compreensão dos nobres colegas desta Colenda
Câmara, solicitamos aprovação da emenda proposta.

Câmara Municipal de Vereadores de Formosa – Goiás, 01 de dezembro
2023.

DELEGADA FERNANDA 

VEREADORA
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OFÍCIO Nº 48124/2023/CBM
FORMOSA, 25 de setembro de 2023.

À senhora

Dra. Fernanda Mar�ns de Lima - Delegada Fernanda (SD)

Câmara Municipal de Formosa

Praça Rui Barbosa nº 70 - Centro

Formosa-GO - CEP: 73801-220

Assunto: Emenda ao orçamento municipal

Senhora Vereadora,

A par de cumprimentá-la, vimos por meio deste solicitar apoio à execução do Programa
Educacional Bombeiro Mirim (PROEBOM) no Município de Formosa, programa desenvolvido pelo Corpo
de Bombeiros Militar em todo o Estado de Goiás e apoiado pelo Fundo Protege.

As turmas em andamento �veram seu início no mês de março deste ano e tem previsão
de término no mês de dezembro. O Programa, criado pela Lei Estadual n. 14.805, de 09 de junho de 2004
(Criação do Programa Bombeiro Mirim), encontra forte amparo na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e beneficia crianças de 09 a 11 anos que estejam devidamente
matriculadas na escola,  par�cipando dele de forma complementar,  em período inverso ao do ensino
formal.

Atualmente, por meio do Fundo Protege, cada unidade do Corpo de Bombeiros Militar
que  é  executora  do  Programa  recebe  recursos  para  a  manutenção  de  uma  turma,  que  no  caso  do
município de Formosa onde está sediado um batalhão, é de 25 crianças.

 Caso haja manifestação de interesse da unidade em ampliar a quan�dade de crianças
beneficiadas, as vagas adicionais ofertadas devem ser lastreadas por parcerias. Neste ano, com o apoio de
ins�tuições e empresas,  foi  possível  a matrícula de mais uma turma com 25, totalizando 50 crianças
atendidas pelo Programa no município de Formosa no ano 2023.

Ocorre  que  o  19º  Batalhão  Bombeiro  Militar  possui  capacidade  para  ampliar  o
atendimento do Programa Educacional Bombeiro Mirim e o intuito é que esse número suba para 100
crianças, sendo 50 no período matu�no e 50 no período vesper�no em dias alternados.
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Entretanto, para que seja possível esse acréscimo no número de crianças, a unidade
necessita  de  apoio  para  o  custeio  dos  materiais  u�lizados  no  Programa,  em  especial  os  uniformes,
fundamentais à execução do Programa e que possuem custo elevado.

Pelo  exposto,  no  intuito  de  viabilizar  o  aumento  de  crianças  atendidas  para  100  e
considerando que o custo para a aquisição dos uniformes para 50 crianças gira em torno de R$38.500,00
(trinta  e  oito  mil  reais  e  quinhentos  reais),  solicitamos  a  Vossa  Senhoria  emenda  ao  orçamento  do
município com des�nação à aquisição de uniformes para 50 crianças do Programa Educacional Bombeiro
Mirim edição 2024.

Na  expecta�va  de  sermos  atendidos,  nos  colocamos  à  disposição  pelos  seguintes
contatos:  (61)  99677-5836  -  Major  Alexandre  -  Comandante  do  19º  Batalhão  Bombeiro  Militar;  (61)
981927469 - Cap Ornelas - Subcomandante do 19º Batalhão Bombeiro Militar.

Atenciosamente,

ALEXANDRE VINÍCIUS DE CARVALHO MARQUES - MAJOR BM

Comandante do 19º Batalhão Bombeiro Militar

VIDA ALHEIA E RIQUEZAS SALVAR!!!

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE VINICIUS DE CARVALHO MARQUES,
Comandante, em 26/09/2023, às 00:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 52092840 e o código CRC 77CBA577.

19º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR - FORM
AVENIDA SENADOR COIMBRA BUENO , - Bairro JARDIM TRIANGULO - FORMO

Referência: Processo nº 202200011035009 SEI 52092840
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OFÍCIO Nº 012/2023 

 

Formosa/GO, 27 de setembro de 2023. 

 

 

Senhora 

Fernanda Martins de Lima 

Vereadora 

Câmara Municipal de Formosa 

Formosa – Goiás  

 

 

Assunto: Solicitação de emenda parlamentar impositiva para investimento 

em castração e ração para cães e gatos do município de Formosa. 

 

Prezada Vereadora, 

 

Cumprimentando-a cordialmente venho por meio deste, primeiramente 

agradecer pelos relevantes serviços prestados em nosso município como 

Vereadora, motivo que nos leva ao inquestionável reconhecimento da 

importância de tê-la como representante frente à Câmara dos Vereadores do 

nosso município. 

Na oportunidade, gostaria de solicitar, que sejam viabilizados recursos 

financeiros, através de emenda parlamentar impositiva no valor de R$30.000,00 

(trinta mil reais), para a Associação de Proteção Animal, Adoção e Resgate 

Amigo Cão Formosa – Goiás, entidade sem fins lucrativos com atuação desde  
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novembro de 2012, tendo sido legalmente constituída em abril de 2023, 

registrada com o CNPJ: 50.302.747/0001-72. 

O valor solicitado de 30 mil reais é justificado pela necessidade de 

financiar um número significativo de castrações de cães e gatos comunitários 

assistidos pelo nosso projeto, bem como de animais pertencentes a famílias em 

situação de vulnerabilidade social. Atualmente, os custos médios para 

procedimentos de castração variam consideravelmente, com cadelas até 20 kg 

custando em média R$ 400,00, machos até 20 kg custando R$ 300,00, gatas R$ 

250,00 e gatos R$ 200,00 todos com exame de hemograma incluso. 

Considerando a escala de atendimento e a necessidade premente de 

controle populacional desses animais, o valor solicitado permitirá que possamos 

castrar um número substancial de cães e gatos, promovendo a saúde e o bem-

estar deles, bem como aliviando a pressão financeira sobre as famílias em 

vulnerabilidade e contribuindo para o controle da população de animais de rua 

em nossa comunidade. 

Também se faz necessário recursos para serem direcionados 

exclusivamente para a aquisição de ração de qualidade para os animais 

assistidos pelo projeto, incluindo animais comunitários em situação de 

vulnerabilidade. 

Atualmente, os custos de um saco de ração para cães de 25kg e gatos de 

20kg, considerando a qualidade do alimento, a ausência de corantes e a 

quantidade adequada de proteína, estão em torno de R$200,00 cada saco. 

Esses recursos permitirão que possamos adquirir uma quantidade substancial 

de ração, garantindo que os animais sob nossos cuidados recebam uma nutrição 

adequada e de alta qualidade. Além disso, essa provisão de ração também 

aliviará o ônus financeiro sobre as famílias em vulnerabilidade social que lutam 

para cuidar de seus animais de estimação, promovendo, assim, o bem-estar de 

ambos os animais e seus tutores. 
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 Ademais, aproveito para justificar que a presente Associação tem como 

objetivo o auxílio a animais domésticos em situação de vulnerabilidade. Em sua 

trajetória, o projeto já impactou diretamente e indiretamente aproximadamente 

3.000 mil vidas de cães e gatos na cidade de Formosa-GO.  

  As principais ações desenvolvidas pela Associação são: 

• Fazer cumprir, com o apoio das autoridades competentes a Constituição 

Federal e toda a legislação vigente referente a proteção e defesa dos animais; 

• Controle populacional através das castrações de cães e gatos 

domiciliados ou não domiciliados; 

• Resgate de animais em situação de maus-tratos; 

• Assistência veterinária para os mais diversos casos; 

• Promoção de adoções responsáveis; 

• Campanhas de conscientização da população sobre guarda responsável; 

• Pleitos junto aos entes públicos para implementação de políticas públicas 

com foco nos animais; 

• Combate a ações de exploração aos animais; 

• Realização de denúncias e acolhimento de animais apreendidos em 

situação de crime de maus tratos.  

         Por entender que a vida dos animais e dos humanos estão intrinsicamente 

interligadas, e não podendo dissociar os sofrimentos e necessidades das duas 

espécies, a Associação, apesar de ter seu objeto o cuidado com os animais não 

pode se furtar, e ao longo de uma década de atuação, ao assistir animais de 

famílias em situação de vulnerabilidade social, promoveu também a distribuição 

de mais de 500 cestas básicas para essas famílias.  
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Fico à disposição para fornecer mais informações sobre o projeto Amigo 

Cão e para discutir como esses recursos podem ser utilizados de forma eficaz 

para promover o bem-estar dos animais e das famílias em nossa região. 

Agradeço a sua consideração em relação a esta solicitação e por seu 

compromisso em servir à nossa comunidade. 

 

Atenciosamente, 

 

Amanda Lima 

Presidente e Fundadora do Amigo Cão FSA 

 

 

AMANDA DE DEUS 
MOURA ROCHA 
LIMA:00721102107

Assinado de forma 
digital por AMANDA DE 
DEUS MOURA ROCHA 
LIMA:00721102107 
Dados: 2023.09.27 
10:40:57 -03'00'



             Formosa  27 de Setembro de 2023 

   

                                 OFICIO 

 

 

       Venho por meio deste solicitar recursos para Copa Keds e Liga Formosa de futsal. Esses 

eventos alcançam aproximadamente 1200 atletas. Para a realização dessas competições temos 

despesas operacionais que devem ser custeadas pelas equipes. Dessa forma , seria de grande 

importância e incentivo à prática do futsal , o recurso para toda a taxa de arbitragem da 1ª , 2ª 

divisão da Liga c, como tambem para as categorias de base da Copa Keds. 

            Segue abaixo os valores: 

- arbitragem da 1ª e 2ª divisão:  20.000,00 

- arbitragem Copa Keds : 3000,00 

- 1 bola para cada equipe da Liga: 6000,00( 38 equipes) 

 

          Sem mais para o momento, respeitosamente 

                             FT EVENTOS 

                  FELIPE BASSO PARREIRA 

                        

  



Portal FNS
VALORES ESTIMADOS 2023

Valores EsƟmados - Veículos 2023 
NOMENCLATURA VALOR SUGERIDO

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão R$ 323.812,00
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta R$ 241.316,00
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4 R$ 344.515,00
Embarcação para Transporte com Motor Popa (até 12 pessoas) R$ 71.689,00
Micro-ônibus Rural de Transporte Sanitário R$ 587.667,00
Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário R$ 611.000,00
Unidade Móvel de Coleta R$ 2.528.334,00
Unidade Móvel de Saúde - SAMU (Suporte Básico e/ou Avançado de Vida) R$ 433.650,00
Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km) R$ 83.953,00
Veículo de Transporte Adaptado R$ 410.000,00
Veículo de Transporte Adaptado (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) R$ 304.800,00
Veículo de Transporte Sanitário ( Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) R$ 304.800,00
Veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4 (Diesel) R$ 271.799,00
Veículo Tipo Motocicleta (Cross) R$ 21.586,00
Veículo Ɵpo Van - Diesel R$ 370.026,00

Valores EsƟmados - Esquipamentos e Materiais Permanentes 2023 
NOMENCLATURA VALOR SUGERIDO

R$ 9.234.184,00
R$ 9.234.184,00
R$ 7.547.895,00

Aparelho de Anestesia R$ 128.688,00
Aparelho de Raios X - Fixo Analógico R$ 184.840,00
Aparelho de Raios X - Fixo Digital R$ 412.600,00
Aparelho de Raios X - Móvel R$ 232.400,00
Aparelho para Hemodiálise R$ 83.756,00
Arco Cirúrgico R$ 413.791,00
Autoclave Hospitalar Horizontal (151 a 350 litros) R$ 184.640,00
Autoclave Hospitalar Horizontal (75 a 150 litros) R$ 234.618,00
Autoclave Hospitalar Horizontal (acima de 350 litros) R$ 309.316,00
Braquiterapia com Sistema de Controle Remoto * R$ 1.881.214,00
Cadeira Odontológica R$ 19.916,00
Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica R$ 21.458,00
Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica R$ 7.839,00
Câmara CinƟlográfica (Gama Câmara) R$ 2.216.534,00
Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis R$ 14.624,00
Câmara para Conservação de Imunobiológicos R$ 14.828,00
Cardioversor R$ 23.496,00
Central de Monitoração para UTI R$ 332.849,00
Computador (Desktop-Avançado) R$ 8.096,00
Computador (Desktop-Básico) R$ 4.624,00
Computador PortáƟl (Notebook) R$ 5.226,00
Computador Servidor (Apenas Servidor Básico de Entrada) R$ 15.335,00
Computador Servidor (Servidores de Médio e Grande Porte) R$ 42.589,00
Foco Cirúrgico de Teto R$ 73.499,00
Grupo Gerador (101 a 300 KVA) R$ 169.635,00

Acelerador Linear de Fótons e Elétrons (dual 10 MV) *
Acelerador Linear de Fótons e Elétrons (dual 15 MV) *
Acelerador Linear só de Fótons (monoenergéƟco 6 MV) *



Grupo Gerador (8 a 100 KVA) R$ 100.695,00
Grupo Gerador (acima de 300 KVA) R$ 278.616,00
Grupo Gerador PortáƟl (até 7 KVA) R$ 10.511,00
Impressora Laser (Comum) R$ 3.193,00
Impressora Laser MulƟfuncional (copiadora, scanner e fax opcional) R$ 6.854,00
Incubadora de Transporte Neonatal R$ 51.505,00
Incubadora Neonatal (estacionária) R$ 50.466,00
Mamógrafo R$ 1.203.313,00
Mesa Cirúrgica Elétrica R$ 91.434,00
Mesa Cirúrgica Mecânica R$ 42.300,00
Monitor MulƟparâmetros R$ 18.666,00
Monitor MulƟparâmetros para Centro Cirúrgico R$ 48.756,00
Monitor MulƟparâmetros para UTI R$ 29.918,00
No-Break (Para Computador/Impressora) R$ 1.022,00
No-Break (Para Servidor) R$ 12.478,00
PCR em Tempo Real R$ 219.329,00
PET CT R$ 6.472.334,00
Ressonância Nuclear MagnéƟca 1,5 T R$ 4.656.334,00
Ressonância Nuclear MagnéƟca 3,0 T R$ 8.877.143,00
Ressonância Nuclear MagnéƟca até 0,5 T R$ 2.800.000,00
Sistema de Cirurgia Guiada por Imagem (Neuronavegador) R$ 2.679.660,00
Sistema de Vídeo Endoscopia Flexível R$ 325.744,00
Sistema de Vídeo Endoscopia Rígida R$ 328.894,00
Tomógrafo Computadorizado R$ 1.316.758,00
Ultrassom DiagnósƟco com Aplicação Transesofágica R$ 319.456,00
Ultrassom DiagnósƟco sem Aplicação Transesofágica R$ 152.600,00
VenƟlador Pulmonar Pressométrico e Volumétrico R$ 104.474,00

* Itens com valores referenciados em dólar, sujeitos a alteração de valores conforme o câmbio diário.
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